PROJETO

"DISPOE SOBRE A FORMA E A APRESENT AGT0 DOs sfMBOLOS DO MUNICE-
PIO DE MAJOR VIEIRA E DA OUTRAS PROVIDENCI AgM

VICTOR BORGES, Prefeito Municipel de Mejor Vieirea, Estedo de
senta Caterina, fez seber que & CZmers Municipel decrete e ele promul-
ge & seguinte

L E I;

CAPITULO I
DISPOSIGOES PRELIMINARES
ARTIGO 1@ - sZo simbolos do Municipio de MAJOK VIEIRA, de con
formidede com o disposto no § 39 do Artfds ConstituicZo Federsl: o
a) 0 BRASA0 MUNICIPAL
b) A BANDEIRA MUNICIPAL
¢) 0 HINO MUNICIPAL

CAPITULO II
DA FORMA DOs SIMBOLOS MUNICIPAIS
seccéo I
Dos simbolos em geral

ARTIGO 29 - Consideram-se padroes dos sibolos do Municipio de
MAJOR VIEIRA, os exempléres confeccionedos nos termos e dispositivos de
presente Lel,

ARTIGO 32 - No Gebinete do Prefeito, ne Diretorie Gerzl de Ca-
mers Municipel e no Depertemento de Educégzo e Culturs, seréo conserve-
dos exempléeres-pedroes dos simbolos municipeis, no sentido de servirem
de modelo obrigetério péreé & respectiva confecgEo, constituindo-se em
elemento pera comprovagéo dos exempléres destinedos & spresentegfo, pro
eedezm ou neo de inicietive perticuler,

ARTIGO Lo - A confecg?o d& Lendeire Municipel somente serd exe
eutadz mediente determinecZo dos Poderes Legisletivo ou Executivo Muni-
Eipzl e com eutorizagzo especial escrite, quendo & execugzo for efetus-
por conta de terceiros.

§ 10 - De forme identice proceder-se-é com o Hino Municipel,cu-
zutorizagio deveré conter & assineturas e dete do despacho do Prefeito
icipel ou do Presidente da Cemere, ou seus delegados competentese
§ 20 - E veded® & colocegZo de. quelquer indicegto sobre & Ben -
rz e o Braszo Municipel, ' '

§ %20 - E proibide & reproduc®o, tentqg do Breszo como de Bendei-
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ARTIGO 52 - Em quelquer reprodugzo feite por conte de terceiros,
dz Bendeire ou Braszo Municipel, com sutorizeg?o especiel, o beneficié -
rio deveré fezer prove dé peg¢é reproduzide, com éerquivemento de um exem-
plér no Depertemento competente de Prefeiture Muricipel, que exercers fis
celizeg?o e @ observepéba dos modulos, cores e pelevres.

§ UNICO - NZo se eplice & Bendeirs Municipel & exigenciz ente -
rior, cuje epresentegfo seré feite epos & sue confecc?o, pere simples ve-
rificagZo e registro no livro competente.

secgéo II
DA BANDEIRA MUNICIPAL

ARTIGO 62 - A Bendeira Municipel de MAJOR VIEIRA, de sutorie do
hersldista Prof. ARCINOE ANTONIO PEILOTO DE FARIA da Enciclopédiz Herzl-
dice Municipeliste serf ESQUARTELADA EM SAUTOR, SENDO 05 GUARTEIS VERME-
LHOS CONSTITUIDOS POR FAIAAS BRANCAs DE DOIS MODULOS DE LARGURA, CARREGE
DAS DE SOBRE-FAIAAS VERDEs DE UM MéDULO, DISPOSTAS EM LANDA E EM BARRA E
ENTRECKUZANDO-SE 40 CENTRO, TENDO NESTE PONTO, SROCANTE, UM CIRCULO BRAN
CO DE 0ITO MODULOS DE CIRCUNFERENCIA, ONDE O BRAs%0 MUNICIPAL B APLICADO, |

§ 10 - De conformidzde com & tredigZo de heréldice portuguese , |
ds quel herdemos os cénones e regres, & vexilologis des Bendeires Munici i|
pais obedece zos estilos oitevedo, sextevedo, esquérteledo ou terciedo ) I
tendo por cores &s mesmés constentes do cempo do escudo e ostentendo 2o
centro ou na trelhe ume figure geométrice onde 0 Breséo Municipel é epli-
cedo.

§ 20 - A Bendeira Municipel de MAJOR VIEIRA obedece t esst re-
gre gerel, sendo por opgéo "esqusrteleds em seutor". O Breszo, eplicado /
ne 3endeire represente o GOVE:NO MUNICIPAL e o circulo brenco onde ¢ con-
tido representé & prépria CIDADE- SEDE do Muhicfpio - ¢ o efrculo sfmbolo
hereldico de "eternidede", porque se treta de ume figure geometrice que
n%o tem principio e nem fim; & cor brence simbolizes & pez, emizéde, tré -
belho, prosperidede, purezz, religiosidéde. As feixes brencés cerregadés
de sobre-fsixes verdes que esquértelem & bendeira representem & irredis-
¢éo do PODER MUNICIPAL que se expende & todos os quadréntes de seu terrl
tério - & cor verde simbolize a honre, civilidade, elegris, cortezie, "e-
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pundZncia; € & cor simbolice de "esperenge” e, & esperengé € b1 4t e
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que lembra os campos verdejentes ne primevera, fezendo "esperér’ COplosS

| colheite. Os querteis de vermelho, &ssim constiituidos, regrese?tﬁm &s
PROPRIED ADES RURAIS existentes no territorio muricipel - e & cor vermel-
he simbolo de fertilideade, dediceczo, 8m5r-p5trio, sudécie, intrepidez ,
corégem, velentia. " A COMISSAO DE LEGISLACAO E

, JUSTICA PARA DAR PARECER.
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ARI'IGO 79 - De conformidede com &g regres heréldices & Ben-
deire Municipal teré es dimensoes oficieis adotedzs pers & Lendeire Ne
cional levendo-se em consideragzo 1l (quetorze) modulos de &ltura d;
trelha por 20 (vinte) modulos de comprimento do retzngulo.

§ UNICO - A Bendeire Municipel poderé ser reproduzide em ben
deir?las de pépel nés comemoraQSes de efemérides, observendo-se sempréj
os modulos € cores heréldices.

ARTIGO 89 - No Gebinete do Prefeito seré mentido livro pers
registro de todés &s B&éndeires Municipeis mendeédes confeccionér, quer
sejem por conté do Municfpio, quer sejem por conté de terceiros com
eutorizagéo especiel, determinendo-se es detes, estebelecimentos pers
os qusis forem destinedos, bem como todo e quélquer eto relecion&do 2s
mesmes,

& UNICO - Preferencitlmente, & inzugursgfo de ume Bendei -
re devers ser efetusdé em solenidede cfvica, podendo ser designedo um
pedrinho e medrinh&a, com bengZO especieal, seguindo-se o héstefmento com
execucto de mérché bastide, ou Hino Necionel, peré em seguide proceder -
se o juremento feito pelos pédrinhos (podendo ser ecompéenhédo por to -
dos os presentes) que, prestiéndo & continenecie de juremento (brego di -
reito estendido € méo espelmeda pere beixo), verszndo nés seguintes pg
levras "JURO HONRAR, AMAR E DEFENDER 0o sIMbOLOS MUNICIPAIS DE MAJOR
VIEIRA, E LUTAR PELO ENGRANDECIMENTO DEGT A CID/DE, COM LEALDADE E PER-
SEVERANGA"s o econtecimento seré consignedo em eta, conforme determine-
do neste artigo.

ARTIGO 92 - As Bendeiras velhss ou rotés serzo incineredés,
de conformidade com o disposto no Artigo 33 do Decreto-Lei ne 4,545 de
31 de julho de 1.942, reglstr endo-se o feto no livro especiél.

§ UNICO - NZo seré incinereds, mes recolhide o Museu Hi sto-
rico Municipel, o exempler de sendeire Municipel, &o quéel estej& iigéedo
feto de relevente significeg®o his storice do Pu“lclplo, como no cegso dée
primeire Bendeire Municipel ingugurede epos & sue nstituigZo. :

ARTIGO 162 - A Sendeires Municipel deve ser hesteede de sol &

5
sél, sendo permitido o s#u uso & noite, ume-vez que ce encoptte conve -
nientemente ilurineda; normélmente, Ter r-se-¢ o hesteemento &s 8 hores e

LY
o erriecmento &s 18 hores.
§ l¢ - Quendo & Bendeire Municipel e hesteed& em conjunto /
£ 3 - ‘r - e .
Peom & Bendeire Necionel, esters disposte & esquerde desté; sendo que
: Bendeire Estadusl for tembem hesteeds, ficere 2 Necionel &o centro,

.

sdeads pele Municipel 2 esquerde e & Estedusl ® direite, colocendo-se

2 Necionel em pléno superior s demelse A comiIs
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29 - Quendo & pendeire Municipel e dictendide e sem mestro, em

wn

rué ou prege, entre ediffcios ou em portés, seré colocsds o comprido ,
de modo que o ledo meéior do retingulo esteje em sentido horizontel e &
corog murél voltede pere cime.

§ %0 - quéendo zperecer em sele ou selzo, por motivo de reunioes ,
conferencigs ou solenidedes, ficeré ¢ Bendeires Muricipel distendide €0
longo d& pérede, por trés dz cedeire de presid%ntta, ou do locel de tri-
buné, sempre ecimé de cebege do respectivo ocupente, observendo-se o
posto no § 19 deste ertigo, quendo coloczde em conjunto com &s Beande
Necionel e Estéeduel,

#nlIGO 119 - A Dendeirea Municipel deve ser hestesde obrigatéria -
mente nes repsrticoes e proprios municipéis, nos estebelecimentos de en-
sino pﬁblicos e peérticuléres, nés instituiqges perticuleres de &ssisten-
ciz, letres, srtes, cienciés e desportos:

g) nos dies de feste ou luto Municipel, Esteduel ou
Necioneal;

b) dieriemente ns fechsde dos ediffcios-56de dos Po-
deres Legisletivo e Executivo Municipel, icoledemente em dies de expedi-
ente comum e em conjunto com &s béendeires Esteduel e Néeeionel em detes / |
festivess !

] . ~ -’ . : y
de do edificio-sede do Poder Executivo, se

m

e¢) ne fech
ré & bendeires Municipel hesteede isoledemente em dies de expediente co-,
mum, sempre que estiver presente o Chefe do Executivo, sendo recolhidé ne
zusencie d?ste;

d) ne fechzde do ediffcio-sede do Poder Legisletivo

em dies de sesséo,

M

AATIGO 129 - Em funerel, peére o hesteemento, seré & Zendeire Mu -
nicipel levede eo tope do mastro, &entes de ser beixede & meio edrige ou
meio mestro, e subiré novemente o tope, entes do erriéemento; sempre que
conduzida em marcha, o luto seré indicedo por um lego de crepe stedo jun
to & langa.

§ UNICO - gomente por determinegéo do Prefeito Municipel, seré e

Bendeirea Municipeal hesteadé em funerel, né&o o podendo ser, tod&ViE,‘ em
dies feriedos.

ARTIGO 130 - yuéendo distendide sdbre esquife mortuério de cidadZo
que tenhea direito & esta homenégem, ficeré a trelhs do ledo direito de
cébege do morto e & coro&a murél do Bresto ¢ direite, devendo ser retire-
de por ocesizo do sepulteamento.

ARTIGO 149 - Nos desfiles, & bendeire Municipel conteré com  ume
Guarda de Honre, composté de sels pessoés, sendo umeé & porte-bendeirs, H

ceonindn £ tectz de coluneg guendo isolede ou precedide peles céendeires =
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Necionel e Estedusl quendo estes tembém estiverem concorrendo &o des =
file.

ARTIGO 159 - 0s estebelecimentos de ensino muricipeis deve -
rzo menter & 3endeire Muricipel em luger de honrs, quendo nzo esteje /
hesteede, do mesmo modo procedendo-se com &s sendeires Necionel e Es -
taduel,

ARTIGO 169 - E terminentemente proibido o uso de& Bendeire Mu
nicipal pere servir de peno de Mesa em solenidedes, devendo ser obede-
cido o previsto no § %2 do Art. 109 de presente Lei.

ARTIGO 17¢ - E proibido o uso e hestesmento de Bendeira Muni

cipél em loceis consideredos inconvenientes pelos Poderes competentes.

Secg?o III

DO HINO  MUNICIPAL

ARTIGO 18e - Fice o Poder Executivo zutorizedo ¢ contreter /
sérvigos de um compositor ou instituir concurso entre compositores pe-
re & escolhe do Hino Municipel.
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§ UNICO - 4 regulementegeo do Hino Municipel obedeceré em /

pxincfpio € presente Leli € o prescrito no Decreto-Lei no [.545 de 31
de julho de 1.942 com relsgzo zo Hino NeeinnA COMISSAO DE LEGISLACAC
JUSTICA PARA DAR PARECE

Ensi%idqchai7 de 194

AXTIGO 192 - 0 Braszo de Armes de MAJOK }'%€“§ﬁtoria do
hereldiste Prof., ARCINOE ANTONIO PEIAQOTO DE FARIA, de Enciclopedia He -
réldica Municipeliste, € descrito em teérmos préprios deé seguinte forme:
EsCUDO sEMNITIC ENCLIMADQ PELA COROA MURAL DE oEIS TORREs, DE ARGENTE
E ILUMINADA DE GéLEo;_EE CAMPO DE ARGENTE, POSTO EM ABISMO, UM ESCUDELE

DE GOLES CARREGADO DE SEIS VIEIRAS DE ARGENTE. EM CHEFE UM TgIFéLIO EoL.
TILI4/DA DE BATELLADEADO DE DOIs PINHEIKOS DE oINOPLA E A0 TERMO A EFI-

GIE EsTILI4ZDA DE CABEGA DE 501 DE SASLE LADEADA DE TRIFOLIOS DE MATE /
DE 5INOPLA, COMO APOIOS DO ESCUDO, A DEXTRA E SINISTRA, CHAMINES FUME -
GANTES DE GOLES, TENDO BROCANTES HASTES DE FUMO A0 NATURAL, ENTRECRUZA-
Dis EM PONTA E SOBREPOSTAs DE UM LISTEL DE sINOPLA CONIENDO EM LETRAS /
ARGENTINAS O TOPONIMO “MAJOR VIEIRA" L/DEADO PELA DATA "23 DE JENEIRO -
1961",

b
seccéeo 1V

n s iy "TNITOATD A
DO  BRASAQ. . MUNICIPAL

§ UNICOs- O bresfo, deserito neste ertigo em termos proprios
de heréldice, tem & seguinte interpretecro simbolices

£) - o escudo semnitico, us¢do pers representer o Eresto de
irmes de MAJOR VIEIRA, foi o primeiro estilo de escudo introduzido em
Portugel por influencie frencess, herdedo pele herfldice bresileire co-
mo evocetivo dé rage colonizzdore e principel formedore de nossé necio

pongpry 5 FEI. [ o RS
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b) - & coroe murel que o sobrepdoe ¢ o simbolo universzl dos
brasoes de dominio que, sendo de ergente (prete), de seis torres, des /
quéis epenes quetro szo visiveis em perspective no desenho, clrssifice &
cidede representeda ne TERCEIRA GHAVDEZA, ou seje sede de Munieipio - e
iluminura de géles (vermelho), pelo significedo hereldico de c6r, € con-
dizente com os predicéedos préprios dos pioneiros colonizedores e dos di-
rigentes d& comunidecde;

c) - o metel ergente (prete) do cempo do escudo & simbolo de
pez, emizéde, trabelho, prosperidede, pureze, religiosidedes

d) - em ebismo (centro ou corozgéo do escudo) o escudete de
géles (vermelho) cérregedo de seis vieires de ergente (prete), reproduz=
es ermeries de Femilie Vieire, lembrendo o vulto do fundzdor de cidede/
e em cujs homenegem foi edotedo o tponimo MAJOx VIEIRLA (Mejor Menoel Tho-
mez Vieire);

€) - & cor ?5165 (vermelho) do cempo do escudete e simbolo de |
fertilidede, dedicsczo, emBr-pEtrio, €udécie, intrepidez, coréegem, vélen-
i

e
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f) - ecompezmhéndo o escudete em Chefe (perte superior do es -
cudo) e &o termo (pérte inferior do mesmo), o: pinheiros e os trifolios /
de méte em «fnopla € @ cabece de bol em seble, tudo estilizzdo em perfei-
tez coordenagZo heréldice, representendo & industrie extrative de medeirea,
€ culture do mete e & p604;flc como prineipeis stividedes cconomices do
Xanicfpio;

g) - & cor sinopla (verde) ¢ simoolo de honra, civilidede, cor

> Fied
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tezie, slegrie, eoundencie - a cor simbolice de'espere n¢ge" e, & ecperen-

5 P 3 m e - - QA
¢ e verde, porque lembrée os cémpos Verdejentes né primevers, fezendo "es-

<
perer" copiose colheite; & cor seble (preto) simbolize & prudencis, szbe -
d

’
oriez, moderagéo, eusteridede, firmese de cereter;

h) - nos ornémentos exteriores, é&s cheminés fumegentes de go-
olizem & indistrie cerémice e es hestes de fumo £o neturel outro
de terre dedivbse e fertil, que tembém se destzcem como fonte de
divises cos cofres municipél s;

1) = no listel de sfnopl& (verde) inscreve-se o toponimo iden
tificedor "MAJOR VIEIRA' e & dete de instelegZo do Municipio "2% DE JANEL
RO 1961", tudo em letres ergentines (preteedes) justificendo & esperenge
(verde) em um futuro explendornso e ferto, conseguido pelo trebelho (pre-
te) eficés e reslizedor.

A COMISSAO DE LEGISLACA
o
JUSTICA PARA DAR PARCE:CERE
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ARTIGO 202 - 0 Bras3e Muniecipel seré reproduzido em cliches,
pére timbrer s dooun@rtegzo oficiel do Muniecipio de MAJOR VIEIRA, com
2 rcpresentcgco icnogréfice deg coreu, €m oonformld 2de com & uonvengzo

5
. ’
uerolclc*c Internc(‘lf)hal guéndo & impressio e felta ume so cor e £ =

2

. . o+
obediencia deg cores heraldlces, guendo & impresszo e
mie,

feite em poliecro .

A1IIGO 219 - Objetivendo & divulgeg®o muricipelists o Bre -
sto Municipel poderé ger reproduzide em decelcomenies, brespes de
fecheds, fl2mules, clicheés, distintivos, medelhes e outros meterieis y
Vel conio &postos & objetos de crte, desde que, em quelguer reprodug?o,

séjem observedos os moduloc € cores hercidlcCs.

Q

ARTIIGO 220 - 4 critério dos Poderes Municipeis, poderé ser
instituida & Ordem Municipel don Bres?o, pere Comende Equﬁles que, de
elgum modo e sem injuncdes polftices, tenhem merecido e Justificedo =
nonréria outorgseda,

§ UNICO - Seré & Comends constituide por medelhe do Breszo y
esmeltede em cores ou fundide em metel - ouro ou prete - fixede em le-
pele com &s cores municipeis, &compenhede de Diplome de Ordem de "Comeg
dedor da Ordem Municipel do Bregzo"

ARLIGO 279 - Este Lei entreré em vigor ne dets de sue publi-

ceg2o, revogades &s disposicoes em contrério.

Prefeitura Municipel de M&jor Vieire, 20 de outubro de 1975

— KBoage

VICTOr uOnuEu
Prefeito Municipal

A COMISSAO DE LEGISLACAD E
JUSTICA PARA DAR PARECER




